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                       D E C R E T O S                                                                     

DECRETO Nº 457/2009 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre o Cancelamento de Empenhos dos 
exercícios de 2008 e 2009, conforme especifica, e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO:- 
 
 
   D E C R E T A:- 

 
Art. 1º - Ficam CANCELADOS os saldos totais e/ou parcial dos empenhos abaixo 

descritos dos exercícios de 2008, 2009, da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, a saber: 
 

813/08 814/08 815/08 1356/08 2900/08 3134/08 3844/08 3925/08 4688/08 
4870/08 4897/08 5078/08 2019/09 2020/09 2021/09 2022/09 2023/09 2528/09 
3231/09         

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

                                                             Município de Apucarana, aos 30 dias do mês de dezembro de 2009. 
 

 
João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 
SEFAZ/SEPLACIN N° 001/2010  

 

Estabelece critérios a serem observados pelos órgãos 
da Administração Direta e Indireta,  quando  da 
solicitação de aquisição de bens, contratação de  
serviços e obras  na  forma  que  dispõem  os 
requisitos apontados pela Lei de Licitações n° 
8.666/93, em especial, art. 6º; pelo art. 8º, do 
Decreto nº 3.555/2000; pelo art. 9º do Decreto nº 
5.450/2005; pelo arts. 14 à 17,  da Instrução 
Normativa nº 02/2008, da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, pela resolução 
04/2006 TCE Paraná e Orientação Técnica OT - IBR 
001/2006, do Instituto Brasileiro de Obras Públicas. 

  

 

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ E O SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO E CONTROLE INTERNO - SEPLACIN, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas.  

  

Considerando o interesse público em padronizar os seus processos de solicitação 
de aquisição de bens e/ou prestação de serviços, praticando o princípio da 
economicidade;  

  

Considerando  a  atribuição  da Secretaria Municipal de Fazenda e da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Controle Interno,  para  estipular  políticas  e  diretrizes,  
expedir  atos complementares  aos  de  sua  competência,  e  a  necessidade  de  
estabelecer  o  padrão  dos procedimentos na operacionalização dos processos 
licitatórios,  

  

Resolve expedir as seguintes instruções:  

  

Art. 1º. As solicitações para aquisição de bens e/ou serviços oriundas dos órgãos da 
Administração Direta e Indireta, devem estar devidamente instruídos, contendo:  

I. Ofício autorizado pelo Prefeito e pela SEFAZ; 

II. Termo de Referencia:  

a. Devidamente acompanhado do Projeto Básico, quando tratar de obras e 
serviços de engenharia; 

b. Devidamente acompanhado do Parecer Técnico, quando tratar de aquisição de 
equipamentos  e serviços técnicos especializados ; 

c.  Deverá ser elaborado pelo órgão requisitante. (encaminhar também os referidos 
documentos por meio eletrônico ao Departamento de compras e Licitações 
licitacoes@apucarana.pr.gov.br);  

III. Para os casos de alienação: Portaria de nomeação da comissão, avaliação e Lei que 
autoriza devidamente publicada; 

IV. Para os Aditivos: Parecer técnico, cópia do contrato original e dos aditivos 
existentes; 

V. Para os casos de Dispensa por Justificativa: CND do INSS e FGTS; Contrato Social 
ou Estatuto; nome, CPF, RG e endereço residencial de quem assina o contrato; se 
for contratação de pessoa física, apresentar certidão de regularidade de CPF, 
comprovante de residência e cópia de RG e CPF; para os casos de Locação de 
imóveis anexar também a devida Avaliação; 

VI. Para os casos de Inexigibilidade de Licitação: CND do INSS, FGTS; contrato social, 
atestado de exclusividade emitida na conformidade do art. 25, inciso I, da Lei nº 
8.666/93; nome, CPF, RG e endereço residencial de quem assina o contrato; se a 
contratação for de pessoa física, apresentar a certidão de regularidade de CPF, 
comprovante de residência e cópia de RG e CPF; 

VII. Requisição; 

 

Art. 2º. A elaboração da Requisição de Compras, a ser realizada pelo requisitante deve 
estar de acordo com o ORÇAMENTO DE CADA ÓRGÃO. 

Parágrafo Único - O requisitante deverá buscar orientação junto à Secretaria Municipal 
de Planejamento e Controle Interno, para orientações a respeito de cada despesa a 
ser realizada.  

 

Art. 3°. Após a devida cotação de preços e emissão do mapa médio a solicitação será 
encaminhada à Procuradoria Jurídica para emissão do Parecer Jurídico e em 
seguida  à Secretaria de Planejamento e Controle Interno para a reserva de 
dotação, caso não haja dotação disponível a referida secretaria entrará em contato com 
o órgão requisitante, para as providencias cabíveis. 

Art. 4º. O não atendimento as instruções descritas no artigo 1º ensejará a devolução do 
processo ao órgão requisitante de origem para o saneamento das pendências.  

  

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.  

  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 15 DE JANEIRO DE 2010.  

  

  

Sebastião Carlos Ferreira 
Diretor Dptº de Compras e Licitações 

Waldomiro Popadiuk 
Secretário Municipal de Planejamento 

 e Controle Interno 
 
 
 

Luiz Sérgio Hilário 
Secretário Municipal de Fazenda 

 



















 
  
  
  
  
  
  

 













   
 

  




  


 
 
 
 







 


 
 
 
 
 








 

   



 






   

   

   

   

   

 


         A V I S O S  D E  L I C I T A Ç Ã O                                                               
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APUCARANA 

EXTRATO DE CONTRATOS 

EXTRATOS DE ADITIVO 

CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA: JAIME LUIZ DE OLIVEIRA E CIA LTDA. 
OBJETO: execução da construção de escola municipal Dr. Edson Giacomini, no núcleo habitacional Afonso de Camargo com 1.661,15 m², 

com 10 salas de aulas, biblioteca, secretária, direção, sala dos professores, almoxarifado, banheiro dos professores, banheiro para PPD, 

instalação sanitária masculina e feminina para alunos, cozinha, despensa, depósito de materiais de limpeza, lavanderia, banheiro de 

funcionários, circulação, refeitório, casa de gás, quadra poliesportiva coberta, banheiros externos, parquinho e paisagismo. 

ATA DE ASSINATURA: 19/12/2008 
NOVA DATA DE TÉRMINO DE EXECUÇÃO: até 03/003/2009 
PROCESSO: Tomada de Preços 09/08– Contrato n.º 348/2008   
 
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA: JAIME LUIZ DE OLIVEIRA E CIA LTDA. 
OBJETO: execução da construção de escola municipal Dr. Edson Giacomini, no núcleo habitacional Afonso de Camargo com 1.661,15 m², 

com 10 salas de aulas, biblioteca, secretária, direção, sala dos professores, almoxarifado, banheiro dos professores, banheiro para PPD, 

instalação sanitária masculina e feminina para alunos, cozinha, despensa, depósito de materiais de limpeza, lavanderia, banheiro de 

funcionários, circulação, refeitório, casa de gás, quadra poliesportiva coberta, banheiros externos, parquinho e paisagismo. 

DATA DE ASSINATURA: 26/02/2009 
NOVA DATA DE TÉRMINO DE EXECUÇÃO: até 01/06/2009 
 
PROCESSO: Tomada de Preços 09/08– Contrato n.º 348/2008 
 
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA: JAIME LUIZ DE OLIVEIRA E CIA LTDA. 
OBJETO: execução da construção de escola municipal Dr. Edson Giacomini, no núcleo habitacional Afonso de Camargo com 1.661,15 m², 

com 10 salas de aulas, biblioteca, secretária, direção, sala dos professores, almoxarifado, banheiro dos professores, banheiro para PPD, 

instalação sanitária masculina e feminina para alunos, cozinha, despensa, depósito de materiais de limpeza, lavanderia, banheiro de 

funcionários, circulação, refeitório, casa de gás, quadra poliesportiva coberta, banheiros externos, parquinho e paisagismo. 

DATA DE ASSINATURA: 22/06/2009 
NOVA DATA DE TÉRMINO DE EXECUÇÃO: até 01/09/2009 
 
PROCESSO: Tomada de Preços 09/08– Contrato n.º 348/2008 
 
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA: JAIME LUIZ DE OLIVEIRA E CIA LTDA. 
OBJETO: execução da construção de escola municipal Dr. Edson Giacomini, no núcleo habitacional Afonso de Camargo com 1.661,15 m², 

com 10 salas de aulas, biblioteca, secretária, direção, sala dos professores, almoxarifado, banheiro dos professores, banheiro para PPD, 

instalação sanitária masculina e feminina para alunos, cozinha, despensa, depósito de materiais de limpeza, lavanderia, banheiro de 

funcionários, circulação, refeitório, casa de gás, quadra poliesportiva coberta, banheiros externos, parquinho e paisagismo. 

DATA DE ASSINATURA: 25/08/2009 
NOVA DATA DE TÉRMINO DE EXECUÇÃO: até 15/10/2009 
PROCESSO: Tomada de Preços 09/08– Contrato n.º 348/2008 
 
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA: JAIME LUIZ DE OLIVEIRA E CIA LTDA. 
OBJETO: execução da construção de escola municipal Dr. Edson Giacomini, no núcleo habitacional Afonso de Camargo com 1.661,15 m², 

com 10 salas de aulas, biblioteca, secretária, direção, sala dos professores, almoxarifado, banheiro dos professores, banheiro para PPD, 

instalação sanitária masculina e feminina para alunos, cozinha, despensa, depósito de materiais de limpeza, lavanderia, banheiro de 

funcionários, circulação, refeitório, casa de gás, quadra poliesportiva coberta, banheiros externos, parquinho e paisagismo. 

VALOR: R$ 36.066,13 (trinta e seis mil e sessenta  e seis  reais e treze centavos ). 
DATA DE ASSINATURA: 15/10/2009 
PROCESSO: Tomada de Preços 09/08– Contrato n.º 348/2008 
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         A U T A R Q U I A  D E  S A Ú D E                                                                    
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2010 
 
 
 

 Emitido por: Marcos H. Miranda 
Matrícula 2623 

 
A Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde de 

Apucarana, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Edital de Concurso Público nº 
086/2009 de 02/12/2009 (Resultado Final); 

 
 
 

R  E   S   O   L   V   E 
 
 
 

Art. 1º - CONVOCAR os candidatos aprovados em Concurso Público, para 
comparecer na Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana na sala da Gestão do Trabalho e da Educação 
na Saúde, Rua Miguel Simeão nº. 69, Centro - 3º andar, Apucarana-Pr, no dia 19/01/2010 às 09h00min 
sob pena de desistência tácita as seguintes pessoas: 

,  
 

MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
 
Ordem NOME NOTA 

FINAL 
4 LUIZ GUSTAVO PICCOLI DE MELO 78 
5 FERNANDA SANCHES AGUERA 78 
6 EDISON SHIGUEAKI NOGIRI 76 
7 PALOMA DE OLIVEIRA 76 

 
 

Art. 2º - O(s) candidato(s) convocado(s) somente será contratado se 
obedecidos os REQUISITOS PARA INVESTIDURA previstos no edital de abertura do Concurso 
Público, a saber: 

 
 A classificação do concurso; 
 Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
 Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 (dezoito) anos de idade; 
 Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 
 Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino; 
 Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este fim, certidão expedida pela Secretaria 

de Segurança Pública do Estado do Paraná; 
 Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 

candidato; 
 Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 

previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem como receba beneficio proveniente de regime próprio 
da previdência social ou do regime geral da previdência social relativo a emprego público. 

 Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 
da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 

 Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, na data da 
nomeação. 

 Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e horário a serem determinados pela 
Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. O candidato que não for considerado apto no exame 
de saúde não poderá ser nomeado sendo eliminado. O candidato que não comparecer a data do 
exame também será eliminado do certame.  

 
Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser apresentados até a data 

final de 29/01/2010, os documentos necessários para a contratação conforme a relação que será entregue 
na apresentação dos candidatos.  

 
 
 
 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana  
aos onze (11) dias do mês de janeiro de 2010. 

 
 

Claudia Eliane Sanches Benvenho Romagnoli 
Diretora Superintendente 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2010 

 
 

 Emitido por: Marcos H. Miranda 
Matrícula 2623 

 
 A Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde de 

Apucarana, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Edital de Concurso Público nº 
024/2008 de 24/04/2008 (Resultado Final); 

 
 

R  E   S   O   L   V   E 
 
 

Art. 1º - CONVOCAR o candidato aprovado em Concurso Público, para 
comparecer na Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana na sala da Gestão do Trabalho e da Educação 
na Saúde, Rua Miguel Simeão nº. 69, Centro - 3º andar, Apucarana-Pr, no dia 19/01/2010 às 09h00min 
sob pena de desistência tácita as seguintes pessoas: 

 
 

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

OrdNome Nota 
Final  

5 VINICIUS LEONARDO DE OLIVEIRA 65.00 
 
 

Art. 2º - O(s) candidato(s) convocado(s) somente será contratado se 
obedecidos os REQUISITOS PARA INVESTIDURA previstos no edital de abertura do Concurso 
Público, a saber: 

 
 A classificação do concurso; 
 Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
 Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 (dezoito) anos de idade; 
 Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 
 Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino; 
 Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este fim, certidão expedida pela Secretaria 

de Segurança Pública do Estado do Paraná; 
 Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 

candidato; 
 Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 

previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem como receba beneficio proveniente de regime próprio 
da previdência social ou do regime geral da previdência social relativo a emprego público. 

 Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 
da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 

 Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, na data da 
nomeação. 

 Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e horário a serem determinados pela 
Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. O candidato que não for considerado apto no exame 

de saúde não poderá ser nomeado sendo eliminado. O candidato que não comparecer a data do 
exame também será eliminado do certame.  

 
Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser apresentados até a data 

final de 29.01.2010, os documentos necessários para a contratação conforme a relação que será entregue 
na apresentação dos candidatos.  

 
 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana  
aos onze (11) dias do mês de janeiro de 2010. 

 
 

 
Cláudia Eliane Sanches Benvenho Romagnoli 

Diretora Superintendente 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 004/2010 
 Emitido por: Marcos H. Miranda 

Matrícula 2623 
 

 A Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde de 
Apucarana, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Edital de Concurso Público nº 
024/2008 de 24/04/2008 (Resultado Final); 

 
R  E   S   O   L   V   E 

 
Art. 1º - CONVOCAR o candidato aprovado em Concurso Público, para 

comparecer na Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana na sala da Gestão do Trabalho e da Educação 
na Saúde, Rua Miguel Simeão nº. 69, Centro - 3º andar, Apucarana-Pr, no dia 22/01/2010 às 09h00min 
sob pena de desistência tácita as seguintes pessoas: 

Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

OrdNome Nota 
Final  

42 DENISE FRANCISCA RAIMUNDO 67.50 
 

Art. 2º - O(s) candidato(s) convocado(s) somente será contratado se 
obedecidos os REQUISITOS PARA INVESTIDURA previstos no edital de abertura do Concurso 
Público, a saber: 

 
 A classificação do concurso; 
 Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
 Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 (dezoito) anos de idade; 
 Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 
 Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino; 
 Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este fim, certidão expedida pela Secretaria 

de Segurança Pública do Estado do Paraná; 
 Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 

candidato; 
 Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 

previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem como receba beneficio proveniente de regime próprio 
da previdência social ou do regime geral da previdência social relativo a emprego público. 

 Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 
da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 

 Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, na data da 
nomeação. 

 Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e horário a serem determinados pela 
Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. O candidato que não for considerado apto no exame 
de saúde não poderá ser nomeado sendo eliminado. O candidato que não comparecer a data do 
exame também será eliminado do certame.  

 
Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser apresentados até a data 

final de 29.01.2010, os documentos necessários para a contratação conforme a relação que será entregue 
na apresentação dos candidatos.  

 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana  

aos quatorze (14) dias do mês de janeiro de 2010. 
 

 
Cláudia Eliane Sanches Benvenho Romagnoli 

Diretora Superintendente 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2010 

 
 
 

 Emitido por: Marcos H. Miranda 
Matrícula 2623 

 
 
 

A Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde de 
Apucarana, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Edital de Concurso Público nº 
086/2009 de 02/12/2009 (Resultado Final); 

 
 
 

R  E   S   O   L   V   E 
 
 
 

Art. 1º - CONVOCAR os candidatos aprovados em Concurso Público, para 
comparecer na Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana na sala da Gestão do Trabalho e da Educação 
na Saúde, Rua Miguel Simeão nº. 69, Centro - 3º andar, Apucarana-Pr, no dia 22/01/2010 às 09h00min 
sob pena de desistência tácita as seguintes pessoas 

 
 

ASSISTENTE ADMINISTRRATIVO 
 
Ordem NOME NOTA 

FINAL 
1 ANDREIA PAULA FIGUEIREDO CRUZ BORGES 90 

 
 

ENFERMEIRO 
 
Ordem. NOME NOTA 

FINAL 

1 ANGELA TAKAKO ARAGAKI 78 
2 GABRIELA FERNANDA FURMAN 73,25 

 
 

MÉDICO - NEUROPEDIATRA 
 

Ordem NOME NOTAFIN
AL 

1 SYLVIA MARIA MARQUES MOURE 74 
 

 
MÉDICO INTENSIVISTA 

 
Ordem NOME NOTA 

FINAL 

1 EDUARDO CAPELASSO 72 
 
 
 
 

MÉDICO REGULADOR 
 
Ordem NOME NOTA 

FINAL 
1 HELOISA TREVISAN HATA 69 
2 ALESSANDRO SELLA DE GODOY BUENO 68 
3 EDUARDO CAPELASSO 66 

 
 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
 
Orde

m 
NOME NOTA 

FINAL 
1 PAULO KOUKITI IRIE 96,7 

 
 

Art. 2º - O(s) candidato(s) convocado(s) somente será contratado se 
obedecidos os REQUISITOS PARA INVESTIDURA previstos no edital de abertura do Concurso 
Público, a saber: 

 
 A classificação do concurso; 
 Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
 Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 (dezoito) anos de idade; 
 Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 
 Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino; 
 Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este fim, certidão expedida pela Secretaria 

de Segurança Pública do Estado do Paraná; 
 Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 

candidato; 
 Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 

previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem como receba beneficio proveniente de regime próprio 
da previdência social ou do regime geral da previdência social relativo a emprego público. 

 Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 
da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 

 Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, na data da 
nomeação. 

 Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e horário a serem determinados pela 
Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. O candidato que não for considerado apto no exame 
de saúde não poderá ser nomeado sendo eliminado. O candidato que não comparecer a data do 
exame também será eliminado do certame.  

 
Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser apresentados até a data 

final de 29/01/2010, os documentos necessários para a contratação conforme a relação que será entregue 
na apresentação dos candidatos.  

 
 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana  
aos quatorze (14) dias do mês de janeiro de 2010. 
 

 
Claudia Eliane Sanches Benvenho Romagnoli 

Diretora Superintendente 

  Faculdade Apucarana Cidade Eduçação                                                                     




















  

          
         

         
          




 


         



 


       
        

          


 
 
 

          
      


 





   
   
  
   






 


 


 
 
 
 
 
 


         

       


 


           




 


            

        
        


         

 
 
 
 
 
 

 
 




         
       
       



          









        



        
       
        
      
 


       
      



       
       


        
       
         



     





 


 








     





     





     

































 


        


        


 
 
 
 

 
       



       

     
        

       







        






      


        


       
     


        







        
        
        
      


         








       
       
         


        
        





   
       


        
        
        
       


         










        
       







       


         


 
      

        





       



        

        





       



         
          
        



          


     
     
     
  

  

           
       









           


 
 
 
 
 

         


       


        


        


     


         



 
       

          
         
         
         
        

        




 


 









 









       

         


        
      


         
        


 

         
       


 


       

       


 



 
         

         
        
          


 
      

           
         


          


         
      
          
       


         
       
           






        


         
         


 












































       




















   



 





 


  

  


  

 




  

  


  

  
  
  
  

 


  
  

  

  
  

















